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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI ORDINÁRIA N.º 420, DE 23 DE MARÇO DE 2023. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS/PB A 
PROCEDER COM A DEMOLIÇÃO DA ANTIGA 
QUADRA POLIESPORTIVA LOCALIZADA NA 
RUA JOÃO VICENTE DE ALMEIDA, EDILSON 
ALVES, PARA FINS DE CONSTRUÇÃO DE 
ESCOLA DE UM PAVIMENTO, COM 06 SALAS 
DE AULAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARIZÓPOLIS, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 
constitucionais e legais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprova e eu sanciono a presente Lei: 

Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal 
de Marizópolis/PB a proceder com a demolição da antiga 
quadra poliesportiva, localizada na Rua João Vicente de 
Almeida, 22, Edilson Alves, para fins de construção de escola 
de um pavimento, com 06 salas de aulas, conforme Projeto 
Básico em anexo. 

Parágrafo único – A descrição do imóvel, consta na 
certidão de matrícula do imóvel, nº 19.976, com registro no 
1º Cartório de Serviço Notarial e Registral, do Município de 
Sousa-PB. 

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições anteriores em 
sentido contrário. 

Marizópolis-PB, 23 de março de 2023. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI ORDINÁRIA N.º 421, DE 23 DE MARÇO DE 2023. 
 

DISPÕE SOBRE O PERCENTUAL MÁXIMO 
APLICADO PARA A CONTRATAÇÃO DE 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO COM DESCONTO 
AUTOMÁTICO EM FOLHA DE PAGAMENTO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARIZÓPOLIS, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 
constitucionais e legais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprova e fica sancionada a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o percentual máximo 
aplicado para a contratação de operações de crédito com 
desconto automático em folha de pagamento por servidores 
públicos municipais. 

Art. 2º Os Servidores Públicos Municipais do 
Município de Marizópolis-PB, poderão autorizar a consignação 
em folha de pagamento em favor de terceiros, a critério da 
Administração e com reposição de custos, na forma definida 
em regulamento. 

Parágrafo único. O total de consignações facultativas 
de que trata o caput deste artigo não excederá a 45% 
(quarenta e cinco por cento) da remuneração mensal, 
observado que, 5% (cinco por cento) serão reservados 
exclusivamente para a amortização de despesas contraídas 
por meio de cartão de crédito ou para a utilização com a 
finalidade de saque por meio de cartão de crédito. 

Art. 3º Quando leis ou regulamentos específicos não 
definirem percentuais maiores, o limite de que trata o 
parágrafo único do art. 2º desta Lei será aplicado como 
percentual máximo, que poderá ser descontado 
automaticamente de remuneração ou de benefício 
previdenciário, para fins de pagamento de operações de 
crédito realizadas por: 

I - servidores públicos municipais inativos; 

II - empregados públicos municipais da administração 
direta, autárquica e fundacional; e 

III - pensionistas de servidores municipais. 

Art. 4º A contratação de nova operação de crédito com 
desconto automático em folha de pagamento deve ser 
precedida do esclarecimento ao tomador de crédito: 

I - do custo efetivo total e do prazo para quitação 
integral das obrigações assumidas; e 

II - de outras informações exigidas em lei e em 
regulamentos. 

Art. 5º É vedada a incidência de novas consignações 
quando a soma dos descontos e das consignações alcançar ou 
exceder o limite de 70% (setenta por cento) da base de 
incidência do consignado. 

Parágrafo único. A apuração do demonstrativo dos 
rendimentos líquidos será realizada com base nas informações 
disponíveis às instituições financeiras, que poderão solicitar, 
inclusive, valores declarados pelo próprio solicitante. 

Art. 6º Ficam revogados as disposições em contrário. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Marizópolis/PB, 23 de março de 2023. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nª 122/2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 69, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, IVANEIDE DOMINGOS DOS SANTOS, CPF: 
045.337.664-98, para exerce a função de CHEFE DE 
DIVISÃO, Nível IV, Símbolo CCD II, integrante da Estrutura 
de Cargos de Provimento em Comissão da Secretaria de Saúde 
do Município, nos termos da Lei Municipal nº 160/2011 e 
suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data 
da sua assinatura, revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da 
Paraíba, em 16 de março de 2023. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 123/2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 69, inciso XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear IOLANDA GUIBSON CARVALHO LINS, CPF 
Nº (039.437.694-88), para ocupar o cargo de UNIDADE DE 
APOIO ADMINISTRATIVO, integrante da Estrutura de 
Cargos de Provimento em Comissão da Secretaria de 
Educação do Município de Marizópolis, nos termos da Lei 
Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos desta Portaria tenham 
vigência a partir da sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marizópolis, Estado da 
Paraíba, em 21 de março de 2023. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 124/2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 69, inciso XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear THIAGO ALISSON ALEXANDRE, CPF Nº 
(071.287.994-35), para ocupar o cargo de UNIDADE DE 
APOIO ADMINISTRATIVO, integrante da Estrutura de 
Cargos de Provimento em Comissão da Secretaria de 
Educação do Município de Marizópolis, nos termos da Lei 
Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos desta Portaria tenham 
vigência a partir da sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marizópolis, Estado da 
Paraíba, em 21 de março de 2023. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 125/2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 69, inciso XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear BIANCA LINS MARQUES DE SOUSA, CPF 
Nº (112.841.944-00), para ocupar o cargo de UNIDADE DE 
APOIO ADMINISTRATIVO, integrante da Estrutura de 
Cargos de Provimento em Comissão da Secretaria de 
Educação do Município de Marizópolis, nos termos da Lei 
Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos desta Portaria tenham 
vigência a partir da sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marizópolis, Estado da 
Paraíba, em 21 de março de 2023. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 126 DE 22 DE MARÇO DE 2023 

Dispõe sobre nomeação dos membros da 
Comissão de elaboração do Plano Municipal 
da Primeira Infância. 

O Prefeito do Município de Marizópolis– Paraíba, no 
exercício das atribuições que lhe confere o artigo 69, inciso XI, 
da Lei Orgânica deste Município de Marizópolis, em 
conformidade com o disposto: 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear os Representantes da Comissão de 
elaboração do Plano Municipal da Primeira Infância: 

a) do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente (CMDCA) 

TITULAR: Fabiana Kelciane Fernandes de Araújo, CPF: 
063.236.024-07 

SUPLENTE: Luíz Marcelino de Oliveira, CPF: 023.047.794-17 

b) do Conselho Tutelar  

TITULAR: Márcia Maria Guimarães Marques, CPF: 
043.556.324-66 

SUPLENTE: Jeceliana Gonçalves Sarmento Mendes, CPF: 
075.561.204-30 

c) dos conselhos setoriais 

Conselho da Secretaria Municipal de Saúde (CMS):   

TITULAR: Maria Edvaneide Quirino Da Silva, CPF:  
040.907.524-85 

SUPLENTE: Jocelia Alexandre dos Santos Bezerra, CPF: 
098.748.294-78 

Conselho da Secretaria Municipal de Educação (CME): 

TITULAR: Patrício Henrique de Vasconcelos, CPF: 
025.368.424-28 

SUPLENTE: Jeovânio Anísio da Silva, CPF: 103.481.164-97 

- Conselho da Secretaria Municipal de Assistência Social 
(CMAS): 

TITULAR: Fernando Possidônio Alves, CPF: 100.700.374-46 

SUPLENTE: Maria Sheyla Pinheiro dos Santos, CPF: 
098.677.344-16 

Conselho de Alimentação Escolar (CAE): 

TITULAR: Elaine Cristina Rodrigues da Silva, CPF: 
008.728.634-33 

SUPLENTE: Kaliane de Andrade Alves da Silva, CPF: 
094.149.104-84 

Conselho da Secretaria Municipal de Controle e 
Acompanhamento Social   

(CACS/FUNDEB): 

TITULAR: Luíz Marcelino de Oliveira, CPF:023.047.794-17 

SUPLENTE: Jeovânio Anísio da Silva   CPF: 103.481.164-97 

d)  dos órgãos setoriais municipais gestores das políticas 
sociais de 

Saúde: 

TITULAR: Rodrigo Rodolfo de Melo, CPF: 039.638.344-92 

SUPLENTE: Camila Thaís Marques da Silva, CPF: 
096.577.274-80 

Assistência Social: 

TITULAR:  Leia Gomes de Brito Braga, CPF: 010.374.354-51 

SUPLENTE: Antoniely Anália Pinheiro, CPF: 084.215.024-25 

Secretaria de Esporte e Lazer: 

TITULAR: Jorgenaldo Martins de Sousas, CPF: 118.297.048-
69 

SUPLENTE: Gilvanildo Martins de Sousa, CPF: 036.431.544-
02 

e) do órgão municipal gestor de planejamento e finanças: 

TITULAR: Ridelson Alexandre Antunes, CPF: 136.576.104-48 

SUPLENTE: Thales Almeida Ponce Leon, CPF: 094.698.704-
17 

h) dos órgãos da imprensa: 

TITULAR: Lourival Antônio Simões de Farias, CPF: 
024.765.724-70 

i) das famílias: 

TITULAR: Sueli Vieira Quirino, CPF: 008. 260.754-01 

SUPLENTE: Romeiro Avelino do Nascimento, CPF: 
009.418.104-76 

Art. 2º - Revoga-se a Portaria 121/2023, retroativa a 
15/03/2023. 

Gabinete Constitucional do Município de Marizópolis, 
Estado da Paraíba. 
 

 



quinta-feira 

2ª Quinzena 30/03/2023 

Pág. 5 
 

Jornal Oficial do 

MUNICÍPIO 

 

 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 127/2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 69, inciso XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear MARIA LAYZA DE AS ARISTIDES, CPF Nº 
(144.631.964-42), para ocupar o cargo de UNIDADE DE 
APOIO ADMINISTRATIVO, integrante da Estrutura de 
Cargos de Provimento em Comissão da Secretaria de 
Educação do Município de Marizópolis, nos termos da Lei 
Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos desta Portaria tenham 
vigência a partir da sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marizópolis, Estado da 
Paraíba, em 21 de março de 2023. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 128/2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 69, inciso XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear SHEILA ADELIANE SOUSA DA SILVA, CPF 
Nº (098.666.514-28), para ocupar o cargo de UNIDADE DE 
APOIO ADMINISTRATIVO, integrante da Estrutura de 
Cargos de Provimento em Comissão da Secretaria de 
Educação do Município de Marizópolis, nos termos da Lei 
Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos desta Portaria tenham 
vigência a partir da sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marizópolis, Estado da 
Paraíba, em 21 de março de 2023. 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 129/2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 69, inciso XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear DANILO LINS DE SA, CPF Nº (139.247.464-
78), para ocupar o cargo de UNIDADE DE APOIO 
ADMINISTRATIVO, integrante da Estrutura de Cargos de 
Provimento em Comissão da Secretaria de Educação do 
Município de Marizópolis, nos termos da Lei Municipal nº 
160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos desta Portaria tenham 
vigência a partir da sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marizópolis, Estado da 
Paraíba, em 21 de março de 2023. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 130/2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 69, inciso XI, da lei orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear KESSIA RAQUEL PEREIRA DIAS, CPF Nº 
(135.222.864-56), para ocupar o cargo de UNIDADE DE 
APOIO ADMINISTRATIVO, integrante da Estrutura de 
Cargos de Provimento em Comissão da Secretaria de 
Educação do Município de Marizópolis, nos termos da Lei 
Municipal nº 160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que os efeitos desta Portaria tenham 
vigência a partir da sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marizópolis, Estado da 
Paraíba, em 21 de março de 2023. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nª 131/2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 69, inciso XI, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar, JOSYEL GOMES DA SILVA, CPF: 
(716.016.554-36),   da função de CHEFE DE UNIDADE DE 
APOIO, Nível IV, Símbolo CCD II, integrante da Estrutura de 
Cargos de Provimento em Comissão da Secretaria de 
Comunicação do Município, nos termos da Lei Municipal nº 
160/2011 e suas alterações. 

Art. 2º - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data 
da sua assinatura, revogando as disposições em contrário. 

Art. 3º - Revoga-se a Portaria nº 112/2023, com data 
retroativa a 13/03/2023.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado da 
Paraíba, em 30 de março de 2023. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 132/2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, Lei 065/2002 e suas alterações,  

CONSIDERANDO determinação da Lei Nº 8069/1990 que 
estabelece o Estatuto dos Direitos da Criança e do 
Adolescente; 

CONSIDERANDO, a Resolução Nº 231/2022 do CONANDA, 
que estabelece normas para Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente;  

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear os membros para compor a Comissão 
Especial do processo de escolha do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente de Marizópolis–PB, até 
ulterior deliberação. 
 
Presidente: FABIANA KELCIANE FERNANDES DE ARAÚJO 

OLÍMPIO, representante da Secretaria de 
Assistência Social; 

Membro: MELKA LISANA CARVALHO CAROLINO, 
representante da Secretaria de Educação; 

Membro: RAILETE PEREIRA FORMIGA, representante da 
Sociedade Civil. 

 
Art. 2º - Determinar que esta portaria entre em vigor na data 
da sua assinatura, revogando as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marizópolis, Estado da 
Paraíba, em 27 de março de 2023. 
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